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LEI N2 2.024 DE 12 DE SETEMBRO DE 1 979 

Autori%a abertura de cr�dito adicio

nal, especial, que especifica. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a C�mara Municipal aprova e eu 

sanciono a seguinte lei: 

Artigo f 2 - Fica o Executivo Municipal autori%ado a abrir um cr�dito 

adicional, especial, de at� Cr$32.045,00 (trinta e dois 

mil e quarenta e cinco cru%eiros), destinado a ocorrer ' 

despesas com a conclusão do pr�dio paFa e Posto de Servi 

ço de Telefone no Distrito de Tarumã, que classificado 

na seguinte dotação orçamentária do Municfpio - Adminis

tração Direta -, a saber: 

s. 

5. 1 o 

05 

22 

1340 

1341-21 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

COMUNICAÇÕES 

TELECOMUNICAÇÕES 

TELEFONIA 

CONSTRUÇÃO DE PRÉDIO PARA POSTO OE SERVIÇO DE 

TELEFONE DE TARUMÃ 

41 1 O OBRAS PÚBLICAS . . . • • • . . • • . •  Cr$32. 045, 00 

Artigo 22 - As despesas com a execução da presente lei, correrão por 

conta da anulação parcial da seguinte dotação orçamentá

ria do Municfpio - Administração Direta -, a saber: 

s. 

5. 1 o 

06 

07 

0210 

0212-04 

3132 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

DEFESA NACIONAL E SEGURANÇA PÚBLICA 

ADMINISTRAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 

ADAPTAÇÃO E REFORMA DO PRÉDIO DA JUNTA OE SER, 

V l ÇO M l ll TAR 

OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS • • •  �$32.045,00. 
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Artigo 32 

Artigo 42 

,,... _ _ _ _ ,.. _ _  

Esta lei entrar� em vigor na data �e.sua pu�licaç�o. 

REvogam-se as disposiç�es em contr�rio. 

""- ' ··�' ·---- �' 
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·R·e i na 1 do Ant'on'i o Si 1 va 

Prefei�o M�ni�ipal· 

Diretor do Depto. de �dminfst���;o• 
� . '\". 

Pub·l icado no Departamento de Administração da :P.r.ef·e i-

tura Municipal· de Assis, em de setembro de 1 979. 

a:trirr-PH-ea�.a.ra.. 

Diretor do Depto. de Administraç�o 


